
O ano de 2009 foi vitorioso para os pro�ssionais 

do Estado de Roraima. Isso porque o governador José 

de Anchieta sancionou duas leis que favorecem não 

apenas à categoria, mas a toda a população local, que 

passa a ter o direito legal de ser orientada pelo Pro�s-

sional de Educação Física. 

Na Lei nº 730, de 22 de julho de 2009 – que 

disciplina o funcionamento de academias, associa-

ções, clubes desportivos ou recreativos, escolas de 

iniciação desportiva e outros estabelecimentos que 

ministrem artes marciais, atividades físicas, despor-

tivas, recreativas e de lazer, o Art. 2º é claro: tais 

estabelecimentos devem manter em seus quadros 

Profissionais de Educação Física com graduação de 

nível superior e registrados no Conselho Regional 

de Educação Física da Região do Estado de Roraima 

– CREF8/AM-AC-AP-PA-RO-RR. Além disso, o esta-

belecimento deve obter certificado de registro da 
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pessoa jurídica no mesmo Conselho para estar em 

pleno funcionamento.

Já a Lei nº 743, sancionada em 16 de outubro do 

mesmo ano, determina a integração da Educação Fí-

sica à proposta pedagógica de todas as instituições 

educacionais que ofereçam a educação básica, reser-

vando ao Pro�ssional de Educação Física o exercício da 

docência ou a orientação da prática dessa disciplina 

nas escolas.

O representante do CREF8/AM-AC-AP-PA-RO-RR 

Prof. Moacir Augusto de Souza vem desempenhando  

boas articulações com o Poderes Executivo, Legisla-

tivo e Judiciário, sempre em defesa da sociedade ser 

atendida com qualidade e segurança.

Sem dúvida, uma conquista da pro�ssão, pro�s-

sionais e de toda a população de Roraima!

 Nota: As leis estão disponíveis para consulta no Portal CONFEF, em “Legislação”. 


